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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 
 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

Grandes Rios, Terça-Feira, 23 de Abril de 2019                        Edição Nº: 1731 
  
   PORTARIA       Nº. 36/2019 

 

O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, 

usando de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. - CONCEDER, a Srª. Maria dos Anjos da Silva, 

portadora da Cédula de Identidade RG.Nº7.550.481-0 

SSP/PR, servidora desta municipalidade, Licença Especial de 

03 (TRÊS) meses, por quinquenio de efetivo exercício, com 

início em 23/04/2019 do corrente ano, com término em 

20/07/2019  referente ao período de: 13/03/2008 a 

13/03/2013, com base no Artigo 105, da Lei Municipal nº. 

555/99 de 26 de fevereiro de 1999. 

 

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando suas disposições ao contrário . 

 

 

DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-

SE. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES 

RIOS, no Estado Paraná, aos 23 de Abril de 2019. 

 

ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA       Nº. 37/2019 

 

NOMEIA PARA SERVIDORES SECCIONAIS DE 

CONTROLE INTERNO COMO AUXILIARES DE CONTROLE 

INTERNO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Antonio Claudio Santiago, Prefeito Municipal de Grandes 

Rios, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

  RESOLVE: 

  Art. 1. Nomear os servidores abaixo para os 

serviços seccionais de Controle Interno, como AUXILIARES 

DE CONTROLE INTERNO, em obediência a Lei nº 619/2004 

e os Decretos nº 43 e 44/2011 do Município de Grandes Rios 

– Estado do Paraná: 
NOME SETOR EFETIVO/COMISSÃO/ 

AGENTE 

POLITICO/TERCEIRIZADO 

ALINE 

SILVESTRE 

GONÇALVES 

GABINETE E 

IMPRENSA 

COMISSÃO 

SERGIO JOSÉ 

BARBOSA 

SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

AGENTE POLITICO 

IVAGNA 

FREIRE DA 

SILVA 

RECURSOS 

HUMANOS 

COMISSÃO 

RODRIGO 

FAGNER 

MARTINS 

DOS SANTOS 

PATRIMONIO EFETIVO 

ODAIR ALVES 

ROSA 

SECRETARIA DE 

FINANÇAS 

AGENTE POLITICO 

EDMAURO 

WATANABE 

CONTABILIDADE EFETIVO 

ODAIR ALVES 

ROSA 

TESOURARIA AGENTE POLITICO 

SOLANGE 

VANSO 

MOURA 

LICITAÇÕES E 

CONTRATOS 

EFETIVO 

CAIO CESAR 

CASSEMIRO 

BATISTA 

COMPRAS EFETIVO 

EVERTON 

PIRES 

MADURO 

TRIBUTAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO 

EFETIVO 

JOÃO 

MARCOS DA 

SILVA 

SECRETARIA DE 

OBRAS E 

URBANISMO 

AGENTE POLITICO 

SILVIA DE 

LOURDES DE 

LIMA PICOLI 

SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

AGENTE POLITICO 

VERA LUCIA 

MODA 

SANTIAGO 

SECRETARIA DE 

SAUDE 

AGENTE POLITICO 

TATIANA 

ALVES DOS 

SANTOS 

SECRETARIA DE 

ASSISTENCIA 

SOCIAL 

COMISSÃO 

MARIA JOSE 

IOLANDA 

CAMARGO 

SECRETARIA DE 

AGRICULTURA 

AGENTE POLITICO 

ANDRE LUIS 

DANTAS HEC 

PROCURADORIA 

GERAL DO 

MUNICIPIO 

EFETIVO 

VANDERLEI 

MODA 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES 

COMISSÃO 

JOAO DOS 

SANTOS 

SOUZA 

AGUIAR 

DEPARTAMENTOS 

DE ESPORTES E 

CULTURA 

AGENTE POLITICO 

JOAO 

MARCOS DA 

SILVA 

SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO 

AGENTE POLITICO 

RENATO 

CARLOS DE 

CAMARGO 

SECRETARIA DE 

MEIO AMBIENTE 

AGENTE POLITICO  

 

 

Art. 2. Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Grandes Rios, 23 de Abril 

de 2019. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 

Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO Nº 01/2019 

PROCESSO 03/2019 

DISPENSA 001/2019 

 

OBJETO: aquisição de produtos alimentícios, materiais de 

limpeza e higienização para manutenção da Câmara 

Municipal. 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Ratifico a pretendida Dispensa de Licitação, com fundamento 

no art. 24, inciso II, da Lei nº 8666/93, e com Parecer Tecnico 

e Parecer Juridico, a favor das empresas K.M. MORELLO 

CONTE SUPERMERCADOS, CNPJ 08.961.270/0001-70, no 

valor de R$ 3.472,64 (três mil quatrocentos e setenta e dois 

reais e sessenta e quatro centavos), e no valor de R$  R$ 

723,80 (setecentos e vinte e três reais e oitenta centavos) 

tendo como contratada a empresa BIGGI E SILVA, CNPJ 

82.062.563/0001-79, o qual será pago mediante 

apresentação da nota fiscal, face ao disposto na Lei nº 

8666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

instruído. 

 

Publique-se 

 

Câmara Municipal de Grandes Rios, 23 de abril de 2019. 

 

 

ROGERIO APARECIDO PIROLO 

Presidente da Câmara 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
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